Municipio de Presidente Prudente

Decreto N° 36.210 de 14 dejaneir o de 2025

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,

AUTORIZADO PELA LEI 11.402/2024"

O Prefeito Municipal de Presidente Prudente, no uso das atribui¢des que Ihe sdo conferidas por Lei;

DECRETA

Artigo 1° Fica aberto no Orcamento do Municipio um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 50.300,00 (cinqlienta mil e trezentos reais), destinado a atender as seguintes despesas:

Orgdo 07
Unidade  07.04
Classificacéo

Ficha 235
Orgdo 14
Unidade  14.01
Classificacdo

Ficha 903

Secretaria Municipa de Educacéo
Convénio de Ensino Fundamental
12.361.0021.2.028.00

3.390 APLICACOESDIRETAS R$ 50.000,00

Secretaria Municipa de Assisténcia Social

Direcéo e Coordenacéo

08.244.0073.2.087.00

3.390 APLICACOESDIRETAS R$ 300,00
Total ........ R$ 50.300,00

Artigo 2% O Vdor do presente crédito sera coberto com os recursos da Anulagdo Total ou Parciad de

Dotacéo.

Orgao 07
Unidade  07.04
Classificacéo
Ficha 232
Orgao 14
Unidade  14.01
Classificacéo
Ficha 904

Secretaria Municipa de Educacéo
Convénio de Ensino Fundamental
12.361.0021.1.012.00

4.4.90 APLICACC)ES DIRETAS R$ 50.000,00

Secretaria Municipa de Assisténcia Social

Direcéo e Coordenacéo

08.244.0073.2.087.00 R B

4450 TRANSFERENCIASA INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINSLU R$ 300,00
Total ........ R$ 50.300,00

Artigo 3% Este decreto entrara em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de

janeiro de 2025.

Municipio de Presidente Prudente, 14 de janeiro de 2025.

Milton Carlos de Mello
Prefeito Municipal

Celso Gazolla Bondarenko
Secretaria Municipal de Administracéo

Cadmo Lupércio Garcia
Secretario Municipal de Finangas



